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REQUERIMENTO Nº     , DE 2025

Requer  Moção  de  Louvor  aos  agentes  da

Polícia  Rodoviária  Federal  Rodrigo  Pizetta

Fraga,  Carlos  Eduardo  Mariath  Macedo  e

Diego Abreu de Figueiredo.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados – RICD, que, ouvido o Plenário desta Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, seja registrada nos anais da Casa e

divulgada em seus órgãos de comunicação,  MOÇÃO DE LOUVOR aos agentes da

Polícia Rodoviária Federal Rodrigo Pizetta Fraga, Carlos Eduardo Mariath Macedo e

Diego Abreu de Figueiredo, que perderam suas vidas em serviço no último dia 18 de

abril de 2025, durante uma perseguição a criminosos na Zona Norte do Rio de Janeiro.

JUSTIFICAÇÃO

O trágico episódio ocorreu quando os três policiais, em exercício regular de suas

funções,  realizavam uma  operação  de  fiscalização  e  combate  ao  crime  na  Avenida

Brasil, uma das vias mais movimentadas e estratégicas da capital fluminense. Após duas

motocicletas desobedecerem a uma ordem de parada, teve início uma perseguição que

culminou  na colisão  da viatura  com um carro  particular,  provocando o  falecimento

instantâneo dos três agentes. Ainda assim, é importante destacar que os ocupantes do

outro veículo foram socorridos sem ferimentos graves, o que revela também o espírito

de  proteção  ao  cidadão  que  marca  a  conduta  dos  homenageados  até  seus  últimos

instantes.
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Os policiais rodoviários federais aqui homenageados representam o que há de

mais honroso no serviço público. Suas vidas foram dedicadas à proteção da sociedade, à

manutenção da ordem pública e ao enfrentamento corajoso da criminalidade. A atuação

diária desses profissionais se dá em cenários de alto risco, em que a coragem, o preparo

técnico  e  o  comprometimento  com  os  valores  republicanos  se  tornam  requisitos

essenciais.

A  Polícia  Rodoviária  Federal,  instituição  de  grande  prestígio  nacional,  é

reconhecida por sua excelência no patrulhamento ostensivo das rodovias federais e por

seu papel ativo no combate ao crime organizado, ao tráfico de drogas, à violência no

trânsito e à insegurança pública. A morte desses agentes em serviço não apenas comove

a corporação,  mas simboliza  o sacrifício de tantos  outros servidores que se expõem

diariamente para garantir a segurança da população.

Rodrigo,  Carlos  Eduardo  e  Diego  tombaram  em  missão,  mas  deixaram  um

legado de coragem,  honra  e  compromisso  inabalável  com o dever.  São mártires  da

segurança  pública  e  exemplos  de  integridade,  que  dignificam  a  Polícia  Rodoviária

Federal e inspiram toda a sociedade brasileira. Suas trajetórias não serão esquecidas, e

sua memória viverá nos corações dos familiares, amigos e companheiros de farda —

bem como nos registros oficiais desta Casa Legislativa.

Por  todo  o  exposto,  a  Câmara  dos  Deputados  presta  esta  justa  e  solene

homenagem a esses heróis do povo brasileiro, reafirmando o respeito e a gratidão da

nação  pelo  trabalho  incansável  dos  homens  e  mulheres  que  integram  a  Polícia

Rodoviária Federal.

    Sala das Comissões, em 22 de abril de 2025.

DELEGADO PAULO BILYNSKYJ
Deputado Federal (PL-SP)
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